
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE MÚSICA

COMUNICADO À COMUNIDADE DA ESCOLA DE MÚSICA DA UFMG

 

A Comissão Eleitoral Local da Escola de Música da UFMG, designada pela Portaria nº 9607, de
22 de setembro de 2025, retificada pela Portaria nº 1649, de 23 de fevereiro de 2026, e em
conformidade com o Art. 13 das Normas de Consulta à Comunidade para Escolha da Diretoria,
torna pública a relação de chapas inscritas para os cargos de Diretor e Vice-Diretor,
respectivamente, (quadriênio 2026-2030):

 

Chapa: Prof. Marcelo Ramos de Souza e Prof. Robson Saquett Chagas;

Chapa "Crescendo de Mãos Dadas": Prof. Marcos Flávio de Aguiar Freitas e Prof. Jessé
Máximo Pereira;

Chapa “Música, Educação e Saúde”: Prof. Carlos Ernest Dias e Profa. Aline Moreira
Brandão André.

 

Informamos que o prazo para interposição de recursos e pedidos de impugnação de candidaturas
compreende os dias 23 e 24 de março de 2026.

 

Atenciosamente,

 

 

Comissão Eleitoral Local

Escola de Música da UFMG

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Kellen de Araujo Coelho, Secretário(a)-
geral, em 23/03/2026, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pires Rosse, Professor do Magistério
Superior, em 23/03/2026, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos de Sousa Barbosa Miranda,
Secretário(a) de departamento, em 23/03/2026, às 10:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Hoffmam dos Reis, Usuário
Externo, em 23/03/2026, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Nunes Silva, Professora do Magistério
Superior, em 23/03/2026, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Camilo Hinojosa Milanés, Usuário Externo, em
23/03/2026, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5047063 e o código CRC 47B32CA5.

Referência: Processo nº 23072.258496/2025-27 SEI nº 5047063
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